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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

 

Atos da Presidência 

 

Atos 

 

 

ATO Nº 138, DE 19/04/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
2531/2009, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e 
seu art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Raquel Venturin Linhalis, Técnica Judiciária, 
da Classe B, Padrão 8, para a Classe B, Padrão 9, com efeitos financeiros a partir de 
05/01/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE  

 

ATO Nº 137, DE 19/04/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
4896/2010, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e 
seu art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Hariane da Silva Pimentel, Técnica Judiciária, 
da Classe B, Padrão 7, para a Classe B, Padrão 8, com efeitos financeiros a partir de 
07/01/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE  

 

ATO Nº 136, DE 19/04/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
3342/2009, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e 
seu art. 3, RESOLVE: 
 
EFETUAR  A  PROGRESSÃO  da  servidora  Dyering  Cristina  dos  Reis  Costa,  Técnica 
Judiciária, da Classe B, Padrão 8, para a Classe B, Padrão 9, com efeitos financeiros a 
partir de 05/01/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO Nº 135, DE 19/04/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
3343/2009, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e 
seu art. 3, RESOLVE: 
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EFETUAR A PROGRESSÃO da servidora Alexandra Mantelato Neiva, Técnica 
Judiciária, da Classe B, Padrão 8, para a Classe B, Padrão 9, com efeitos financeiros a 
partir de 14/01/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE  

 

ATO Nº 134, DE 19/04/2016. 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, de acordo com os autos de protocolo nº 
4889/2010, atendidas as exigências contidas na Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei 
12.774/2012; na Resolução TSE nº 22.582/2007; na Resolução TRE/ES nº 87/2008, e 
seu art. 3, RESOLVE: 
 
 
EFETUAR A PROGRESSÃO do servidor Maurício Xavier da Costa, Técnico Judiciário, 
da Classe B, Padrão 7, para a Classe B, Padrão 8, com efeitos financeiros a partir de 
08/01/2016. 
 
SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA 
PRESIDENTE 

 

ATO N.º 182, DE 20/04/2016 
 
O DESEMBARGADOR SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições regimentais, e 
 
Considerando o prazo de 04 de maio, estabelecido pela Lei nº 9.504/97, em seu art. 
91, caput; 
 
Considerando o recente procedimento revisional realizado no município de Vitória, cujos 
impactos ainda ocorrem nos municípios limítrofes; e 
 
Considerando  que  constitui  rotina  deste  Tribunal  remanejar  mão  de  obra  da  sua 
Secretaria para reforço do atendimento das Unidades Cartorárias instaladas naqueles 
municípios, no período do fechamento do cadastro, 
 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º Instituir, na forma abaixo, a Comissão de Apoio ao Atendimento nos Cartórios 
da 26ª, 32ª, 34ª, 53ª, 54ª, 55ª, 57ª, 58ª e 59ª Zonas Eleitorais, que contará com os 
seguintes servidores: 
 
Adriana Petersen Saraiva Soares 
Alessandra Grativol Venturi 
Alfredo Andrade dos Santos Junior 
Aline Gegenheimer Bremenkamp 
Aloysio Gabriel Mattos 
André Luiz Ataíde  
Aneti Maria Barros 
Ângela Mara Ferreira H. Ninck 
Antonio Henrique Antunes 
Bruna Zampieri Hasselmann 
Bruno Airão Destefani 
Bruno Barbosa dos Santos 
Carlos Alberto da Rocha Pádua Filho 
Carlos Eduardo Laquine 
Celio Vivas Cosme 
Cláudio César de Paula Lessa 
Cláudio Humberto V. Gomes 
Cláudio Gomes Capetini 
Cláudio Marques da Silva 
Daniel Flávio de O. Gonzaga 

Danielle Bento Mascarenhas 
Delton Luiz Alves Bissoli 
Dirceu Roque Zanotelli Junior 
Eduardo Pinto Braga 
Elisângela Coutinho de Menezes 
Evandro Canal Savergnini 
Fabianne de Souza Oliveira 
Fabiano Baptista Castiglioni 
Felipe Fernandes Pezzin 
Fernanda Pizzinat de Santanna 
Fernanda Rasseli Pretti 
Fernando Marcos Dornelas 
Flávia Cossati Brandão 
Flávio Marcelo Monteiro Vilela 
Gabriel Heringer de Mendonça 
Giovanni Chiaramonte Pereira 
Gláucia R. Cola Dadalto 
Gustavo Henrique Lopes Costa 
Hélio de Oliveira Duque 
Islênia Beatriz Costa Freire 
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